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 CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 
                               Presidência e CEP (IX) – 37ª Reunião 
                         Brasília - DF,  18 a 20  de fevereiro de 2003 
 
 
 

 
A Pastoral Carcerária como Pastoral de Conjunto e Projeto (Inter)Diocesano 
 
Proposta de revisão da articulação da Pastoral Carcerária nas dioceses. 

  
 

A  
 

Introdução 
 
  
 
A violência gera violência – a situação de nossa sociedade clama por uma solução 
diferente:  
 
I.                  Nos últimos anos vivemos no Brasil uma enorme deterioração da 

segurança pública, cujas causas são suficientemente conhecidas. A resposta 
das autoridades é a repressão violenta, sem resolver os verdadeiros 
problemas. Os orçamentos das polícias e da contínua construção de 
presídios aumentaram significativamente, bem como o número de presos, 
familiares e egressos. Estas verbas faltam nas políticas sociais, as quais se 
tornam cada vez mais políticas de repressão e de exclusão. Assim, no 
Estado de São Paulo temos cerca de mil presos a mais todos os meses. A 
situação de nossa sociedade clama por uma solução diferente, 
principalmente para nós que tentamos viver à disposição de Jesus e a 
serviço do Reino de Deus. A solução que Jesus nos aponta é um processo de 
não-violência e reconciliação pessoal, comunitário, social e político com 
misericórdia e justiça. 

  
II.               Todavia, percebe-se os que membros das comunidades da igreja são 

majoritariamente marcados pelo mesmo clima de medo e preconceito. 
Muitos pensam: “Deus me livre! Não vale a pena em investir em preso”, 
“Esta é uma Pastoral que não presta: tempo, investimento e energia 
perdidos!”, “Graças a Deus não tenho presídio em minha paróquia!”, 
“Lamentavelmente tenho presídio na minha paróquia, por isto aumentou o 
medo e ninguém quer entrar!” A Pastoral Carcerária é um trabalho que 
poucos assumem, e às vezes, eles nem são compreendidos, e sim, junto 
com esta Pastoral, questionados e marginalizados. Isto começa dentro das 
próprias famílias e se desdobra nas comunidades, paróquias ou dioceses. 
Enquanto clero, religiosos e seminaristas, não se identificarem, acolherem e 
incentivarem a Pastoral Carcerária, as comunidades tampouco apoiarão. Por 
isso, freqüentemente a Pastoral Carcerária não é um projeto concreto e 
efetivo da igreja local, mas apenas o trabalho de um grupinho de pessoas 
engajadas. Esta pastoral é até bem vinda pelos senhores bispos e padres, 

desde que seja assumida por uma pessoa com dom e força de vontade. 
Contudo, via de regra, ela não pertence ainda a um projeto preferencial da 
Igreja local.  

 
III.              Tudo isto faz com que a Pastoral Carcerária conte com pouquíssimos 

membros. Apesar da boa vontade, seus membros ficam impossibilitados 
fazer visitas regulares aos presídios e telefonemas para os familiares dos 
presos por falta de recursos financeiros. Além disso, não tem o apoio efetivo 
e solidário da Igreja como um todo.   

 
IV.             Como virar esta realidade? Como não ir atrás da visão da maioria da 

sociedade que acha que “essa gente não merece”, que pensa que “quanto 
mais longe os presos estiverem será melhor”?  Como fazer para que nós 
mesmos, membros da Igreja de Cristo, não pensemos como a maioria das 
mídias e certos políticos?  

 
V.              Olhar para Jesus Cristo e ver que ele foi preso, torturado e crucificado. 

No momento em que Ele nos salva não é ele um preso, odiado, cuspido, 
torturado, humilhado, expulso e morto na cruz? Ele não morreu no meio dos 
eram tidos como “criminosos” e “bandidos”, assumindo sua situação de 
exclusão por amor? Como podemos amar, ajoelhar, abraçar e comungar 
com Jesus, sem querer amar o preso, o torturado e humilhado de nossa 
sociedade? É Cristo, um preso, odiado, mal-falado, torturado, cuspido, que 
nos salva dando seu sangue para o perdão dos nossos pecados. Assim 
nasceu a Igreja como um novo povo de Deus. Fomos perdoados para 
celebrar o perdão e assumir a missão de Jesus, levando e vivendo em 
gratidão, solidariedade, misericórdia e reconciliação com nossa sociedade, 
com os presos, familiares de presos e os egressos. 

  
VI.            Qual era o programa de Jesus? O que está escrito em Lc 4,18s.? E qual é 

a cobrança de Jesus conforme Mt 25,31-46?  Não são os que passam fome, 
os sem moradia, os favelados, os desempregados, os moradores de rua, os 
sem dinheiro para pagar o aluguel, os sem roupa, os doentes, os 
estrangeiros no próprio país que sempre vão presos? Não são os presídios e 
cadeias os lugares onde se encontram mais pessoas com tuberculose, lepra, 
úlcera, portadores de HIV, entre outras doenças? E também o lugar onde 
tem o maior número de analfabetos? Não são os presídios e cadeias os 
lugares onde se encontram pessoas esperando anos e anos por uma 
cirurgia? Não são os presídios e cadeias os lugares onde estão os 
dependentes químicos? Não são os presídios e cadeias os lugares onde 
estão as pessoas doentes na alma, sem amigos, sem família, sem trabalho, 
sem futuro de vida? Atender a uma pessoa em um presídio ou cadeia é 
atender a Jesus Cristo. Cada preso é um pouco desse Cristo em que 
professamos nossa fé. 

  
 
VII.      Quando se visita um presido, você entra com medo e sai com gratidão. Você 

não sai agradecido porque não aconteceu nada de mal com você. Ao 
contrário, você sai com gratidão porque encontrou em vez de “bandidos”, 
pessoas que ficam felizes e muito agradecidos porque alguém foi em nome 
de Deus escutar e se interessar por suas vidas. Você sai com gratidão 
porque pode escutar e participar dos sofrimentos e alegrias, se tornando 
solidário e fortalecendo uma aliança de fé, esperança e amor!  
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VIII.    A Pastoral Carcerária é uma pastoral de escuta, de construção de esperança e 

cidadania e de uma vida sem violência. É o único canal de diálogo que o 
preso tem com a sociedade. A Pastoral Carcerária é uma corrente de 
cidadania para os presos e egressos que preferem sair do mundo do crime.  

 
IX.           A Pastoral Carcerária goza de um grande privilégio para ajudar a constituir 

uma pastoral de conjunto, que promova a inclusão social e comunitária dos 
que estão nas margens ou excluídos da sociedade.  

 
X.              Portanto, solicitamos das Igrejas e dos senhores bispos reunidos neste 

encontro CNBB, o acolhimento da nossa proposta de implantar o projeto de 
Pastoral Carcerária como projeto concreto e efetivo da diocese/Igreja local, 
bem como o projeto de pastoral de conjunto. 

  
XI.            Prisão é lugar de verdadeira descoberta e partilha do evangelho de Jesus: 

Os profetas e os apóstolos em sua maioria foram presos e viviam o 
evangelho em comunhão com os encarcerados, descendo aos infernos da 
sociedade e da existência humana. Também era norma da igreja antiga, 
que cada bispo visitasse semanalmente os presos de sua diocese. São 
Francisco descobre Jesus Cristo mais profundamente não em qualquer 
situação e lugar, mas sim quando ele ficou preso, doente e empobrecido. A 
partir desta experiência ele encontra sua vocação ao lado dos pobres como 
fonte de comunhão com Jesus e da renovação autêntica da igreja. 

  
XII.         Santo Inácio, o promotor de uma renovação teológica e espiritual da igreja 

no início do mundo moderno, orienta em relação à formação de 
vocacionados para a missão da igreja no mundo em serviço do Reino de 
Deus e quanto à escolha de candidatos para serem admissíveis à 
Companhia de Jesus, que “a fibra destes candidatos tinha que ser testada 
em provas” – “Todos deviam passar por um período de retiro ou 
concentração espiritual, quando fariam os Exercícios, e esta prova deveria 
ser seguida por um mês de serviço em hospitais ‘para que no vexame se 
humilhe, vencendo a si mesmo, e a vergonha do mundo se afaste e se 
perca’. A seguir vem ..(a) prova ...(d)a peregrinação ‘a pé e sem dinheiro, 
para que ponha toda esperança em seu Criador e Senhor e se acostume a 
mal dormir e a mal comer; porque se alguém não sabe passar...um dia sem 
comer e dormindo mal, não parece que possa perseverar na nossa 
Companhia’.” ... “O jesuíta tem de ser provado e testado antes de ser 
admitido, porque logo estará mergulhado todo inteiro no mundo e, para 
tanto, requerem se experiências múltiplas, maiores graças e dons de Deus.” 
(J.Inácio Tellechea Idigoras: “Inácio de Loyola – sozinho e a pé”,p.291s., 
Ed.Loyola,1996). A união e familiaridade com Deus e a disponibilidade para 
uma vida de pobre e para servir aos pobres, doentes e excluídos como sinal 
de opção pelo caminho de Jesus se tornou critério de vocação espiritual.  

 
XIII.       Nosso desafio é promover a formação de futuros padres e religiosos que 

sejam, por sua união com Jesus Cristo e seu amor preferencial pelos pobres 
e excluídos, espiritualmente preparados e dispostos a uma inserção no meio 
do povo sofrido. Ou seja, uma formação espiritual, bíblica e litúrgica, ligada 
à diaconia, ao trabalho e à capacitação nas pastorais sociais, à solidariedade 
da Igreja com os pobres e excluídos, e assim a superação do cisma pastoral 
entre “espiritual” e “social” dentro da própria Igreja. 

  
XIV.       O exemplo do papa João Paulo II ajuda nos a entender a vocação da Igreja 

como sacramento do Reino de Deus: Depois de ter sofrido um atentado 
contra sua vida passou a visitar o agressor que estava preso. Perdoou e 
acompanha o até hoje, bem como sua família com que partilha seu salário. 
Outrossim, o Papa quando faz visita pastoral a um país sempre visita os 
presos para se encontrar com eles em Cristo, o único que cura, e para 
alimentá-los com a força de uma fé firme e reta, e com o amor da 
compaixão, da solidariedade e misericórdia. Em sinal disso, ele sempre pede 
uma anistia especial para os que mais precisarem ou merecerem. Por isso, 
os presos o amam e o agradecem. No Brasil, dos mais de setenta presos 
que foram anistiados durante a última visita do Papa, somente dois 
reincidiram.  

  
XV.         É preciso começar a pensar a Pastoral Carcerária como uma pastoral de 

conjunto com outras pastorais sociais e num relacionamento interdiocesano. 
        

B  
 
A Pastoral Carcerária como Pastoral de Conjunto e Projeto (Inter)Diocesano 

 
 
Entendemos como compromisso constitucional e bíblico primordial da Igreja a opção 
pelos pobres e excluídos.  Conforme Lc 4,18s., Mt 25,31-46, etc. -, este é o 
programa, o critério e o centro da missão de Jesus Cristo e da Igreja pelo Reino de 
Deus. 
 
Para colocar em prática este compromisso com os excluídos, em especial com os 
presos, familiares de detentos e egressos, solicitamos a reflexão e o acolhimento das 
seguintes propostas: 
 

01.  Um encontro de formação para o clero, seminaristas e leigos com duração de 
duas a três horas, assessorado pela coordenação estadual, regional ou nacional 
de Pastoral Carcerária. 

 

02.  Estágios de formação pastoral contínua para seminaristas, religiosos e leigos na 
Pastoral Carcerária e outras pastorais sociais (p.ex: um estágio prolongado 
durante a fase de estudos de filosofia e durante o ano de diaconato, além de 
estágios breves na formação de teologia pastoral e de espiritualidade). 

 

03.  Empenho dos senhores bispos e todo o presbitério para que as comunidades, 
pastorais e movimentos se identifiquem com o compromisso bíblico da 
comunhão com os excluídos e com a opção preferencial de Jesus Cristo e sua 
Igreja pelos pobres, dos quais fazem  parte, essencialmente os presos, egressos 
e seus familiares (Lc 4,18s., Mt 25,31-46.). Ou seja, avançar na formação e 
conscientização das comunidades, das pastorais e dos movimentos, visando uma 
compreensão mais abrangente do problema carcerário e a inclusão destes 
excluídos no nosso empenho rumo a reconciliação e a paz na sociedade. Explicar 
que, apesar de vocações e serviços diferentes sob a responsabilidade do clero, 
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todos devem se comprometer com um efetivo apoio às pastorais sociais, 
sem excluir ou esquecer a Pastoral Carcerária. 

         
    

04.  Cada diocese reflita e decida sobre a elaboração e implantação de um projeto 
diocesano de Pastoral Carcerária, combinado com um projeto diocesano de 
pastoral de conjunto. Estes projetos deverão ser assumidos e apoiados por todo 
o presbitério, conselhos, paróquias, comunidades, pastorais e movimentos. A 
elaboração e implantação destes projetos têm que acontecer sob os cuidados de 
um grupo de trabalho que integra, além de responsáveis da diocese, uma 
assessoria especializada em teologia pastoral e “planejamento estratégico e 
participativo de pastoral”. (Veja nota explicativa abaixo)  

 

05.  Não existe paróquia que não tenha membros presos, egressos ou familiares de 
presos. Portanto, esta parte de excluídos da sociedade devem sentir a nossa 
dedicação pastoral. Perante o Juízo Final (Mt.25,31-46), se uma paróquia ou 
diocese não fizer a opção preferencial pelos pobres, de que adianta os outros 
serviços pastorais? 

 

06.  Cada diocese tente realizar um trabalho em conjunto de todas as pastorais, 
movimentos, organismos, comunidades, paróquias com a Pastoral Carcerária e 
vice-versa.  

 

07.  Cada diocese defina um padre responsável pela articulação da Pastoral 
Carcerária como assessor eclesiástico, que se mostre agente desta mesma 
conforme orientação da CNBB. Já o coordenador, seja leigo, diácono ou padre, 
teria que ser uma pessoa de proeminente dedicação para a Pastoral Carcerária, 
e que seja eleita em assembléia e/ou nomeado pelo bispo.  

 

08.  Cada paróquia tenha pelo menos duas pessoas responsáveis para questões da 
Pastoral Carcerária, independente de haver ou não um presídio no território da 
paróquia. 

 

09.  As paróquias com presídios tentem formar equipes de agentes permanentes de 
Pastoral Carcerária, recrutados na própria paróquia ou por cooperação inter-
paroquial.  

 

10.  Além dos agentes de Pastoral Carcerária que visitam os presídios, procurar 
pessoas de apoio, responsáveis para transportar os agentes aos presídios, para  
fazer telefonemas, ajudar nos andamentos dos processos dos presos, da saúde, 
da roupa, das denúncias, das negociações de políticas públicas do município, 
comunicação, entre outras. Haja em cada paróquia e diocese pessoas – 
padrinhos – de presos e egressos, que possam ajudar na sua reintegração na 
sociedade. 

 

11.  Pastoral de conjunto em nível paroquial e inter-paroquial: a partir da visita ao 
preso tentar fazer contato com a família do preso, caso ele deseje. O agente de 
Pastoral Carcerária faça contato com a paróquia do preso a fim de que ela, por 
seus agentes de pastoral - em geral e de Pastoral Carcerária -, visite a família 
do preso para perceber sua situação e dar apoio humano e religioso. Assim, 

nortear uma solidariedade contra a desestruturação progressiva da família e 
pela inclusão destas pessoas na sociedade mediante as pastorais e a liturgia da 
paróquia, contribuindo, destarte, também para a reconciliação na sociedade e a 
melhoria da segurança pública. 

 

12.  Criar uma grade com os endereços dos presos de cada paróquia; 
 

13.  Escola de fé e/ou formação bíblica que capacitem as comunidades a irem ao 
encontro dos excluídos: presos, egressos, familiares, empobrecidos, 
marginalizados... 

 

14.  Lembrar nas liturgias, homilias e orações a situação carcerária e suas 
conseqüências familiares e sociais.  

 

15.  Mídia: TV, rádios, jornais, revistas. Como trabalhar a Pastoral Carcerária e a 
realidade penitenciária e dos egressos nas mídias de forma solidária e 
construtiva?  

 

16.  Incentivar a participação na ação Quem Financia a Baixaria é contra a 
Cidadania, da comissão de direitos humanos da Câmara federal dos deputados. 
Essa ação faz periodicamente um ranking dos programas que mais receberam 
reclamações de telespectadores que se sentiram ultrajados, desrespeitados ou 
ofendidos, por cenas, como por  exemplo, de violência, que podem incitar 
pessoas, principalmente jovens a uma cultura de ódio e desamor à vida. As 
denúncias podem ser feitas pelo site www.eticanatv.org.br ou por ligação 
gratuita no telefone 0800-619619. 

 

17.  Cada diocese, paróquia e comunidade estude a possibilidade de como ajudar 
com apoio material, bem como, teológica e moralmente, a Pastoral Carcerária e 
as pastorais sociais.  

 

18.  Reservar uma parcela maior de apoio financeiro para a Pastoral Carcerária que é 
uma das mais necessitadas em todos os níveis da organização da Igreja. 

 

19.  Implantação de uma infra-estrutura necessária para uma Pastoral Carcerária em 
nível diocesano: sala, telefax, computador e verbas para possibilitar os serviços 
da Pastoral Carcerária.  

 

20. Desenvolver projetos sociais para egressos e familiares de apenados. 

 

21. Constituição de uma Comissão de Família que integra além do padre ou diácono 
uma pessoa psicóloga, assistente social, advogado, médico, pedagoga etc., se 
for possível, que em voluntariado ofereçam um trabalho em pró das famílias de 
presos e egressos, em forma de acendimento paroquial, grupo de terapia 
familiar, etc., dentro dos serviços de Pastoral de Conjunto. Pois a maioria dos 
que vão presos originam de famílias desestruturadas ou quebradas, o que leva 
por sua vez a problemas de drogas e a desvalorização da vida em forma de 
comportamentos destrutivos e violentos e a falta de fé, esperança e amor. 
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22. Decidir um projeto diocesano de acolhimento para os doentes mentais. Empenho 
para que os doentes não finalizem nos presídios por falta de acompanhamento 
na sociedade.  Buscar conhecer a família e dar apoio dentro do compromisso de 
pastoral de conjunto. Se o doente mental for preso, preparar-se para acolhê-lo 
assim que receba alta médica. Lutar pela criação de estruturas intermediarias 
que possam atender eventuais recaídas (Centros de Atenção Psicossocial). 

 

23. Lutar pela criação de Centros de Ressocialização  para os presos de cada 
município e apoiar a criação de ONGs tipo APAC etc., que administram os 
serviços da reabilitação nesses pequenos presídios junto a comunidade local, 
desde que se tenha claro que estas ONGs não são ou substituam a Pastoral 
Carcerária e não trabalhem contra as normas éticas da Pastoral 
Carcerária/CNBB. Criar e apoiar também associações de apoio ao preso e 
egresso. 

 

24.  Participação do Conselho da Comunidade junto aos presídios de cada comarca, 
conforme a Lei de Execução Penal / Lei nº 7.210, de 11-7-1984, artigo 80 e 81; 
se não existir este Conselho, lutar por sua implantação com base nas 
orientações da Pastoral Carcerária, e não só do juiz. 

 

25.  Implantar grupos de Justiça e Paz e/ou Direitos Humanos e/ou advogados, 
trabalhando em conjunto com o bispo local e a Pastoral Carcerária, interligados 
com a Pastoral Carcerária Estadual, a ACAT e o Juiz responsável pelos presídios 
da comarca. Tentar criar um Foro de Direitos Humanos que integra, além do 
grupos mencionados, também a OAB, o CRM, COREN, CRESS, CRP, Faculdades, 
sindicatos, bem como vereadores e deputados das comissões de direitos 
humanos das câmaras municipais e assembléias legislativas dos Estados.   

 

26.   Apoio à implantação da Defensoria Pública e de seus advogados em defesa dos 
direitos das camadas desfavorecidas da sociedade em todos Estados da União, 
visando sua autonomia e recursos adequados para garantir a presença de um 
defensor público em qualquer inquérito policial e suficientes defensores nos 
processos de reconhecimento e de execução da pena. 

 

27.  Engajamento pela implantação de políticas municipais de combate à pobreza e à 
marginalização dos apenados, egressos e seus familiares, conforme artigo 23 da 
Constituição Federativa da República do Brasil. 

 

28.  Participação no Conselho Estadual e nos Conselhos Municipais de Saúde, bem 
como zelar para o uso correto dos recursos do SUS, liberados para atendimento 
de saúde dos presos nos municípios.  

29. Participação no Conselho Estadual e nos Conselhos Municipais de Assistência 
Social, bem como zelar para o uso correto dos recursos do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), que permite liberação de verba para um trabalho com 
presos, egressos e familiares de presos, inclusive por convênio.  

 

30.  Atuação das dioceses junto ao Estado (Secretaria de Justiça e de Defesa da 
Cidadania) e os municípios pela criação de Centros de Integração da 

Cidadania/CIC. Os trabalhos destes centros de mediação de conflitos previnem 
processos penais e aprisionamentos com soluções alternativas de  reconciliação 
e reparação na línea da Justiça Restaurativa e curativa. 

 

31.  Atuação das dioceses junto aos juizes de suas comarcas para a implantação de 
penas alternativas. Simultaneamente abrir as comunidades para acolher os 
apenados em serviços de comunidade, bem como oferecer estas vagas aos 
juizes. 

 

32.  Participação no movimento de implantação de lei contra a discriminação dos 
egressos e sua exclusão do mundo de trabalho. Por exemplo, organizar abaixo 
assinado, assim que for distribuída a proposta de lei.  

 

33.  Entender este projeto de pastoral de conjunto também de forma interdiocesana, 
pelo fato que presos de uma diocese são muitas vezes de outras dioceses onde 
eles tem também suas famílias e paróquias de origem; bem como no sentido de 
as pastorais e assim a Pastoral Carcerária são organizadas em nível da CNBB. 

 

33.  Colaborar em tudo para que o Evangelho penetre e transforme a realidade social 
e promova uma sociedade rumo ao Reino de Deus. 

 

Nota explicativa - item 4: O “Planejamento estratégico” desencadeia um processo de 
elaboração e implantação de um projeto diocesano de pastoral que dura, incluindo os 
diversos aspectos possíveis, no mínimo cinco anos. Inicia com uma formação 
introdutória em Pastoral Carcerária e Pastoral de Conjunto, e um diagnóstico, 
baseado num levantamento específico em relação à situação carcerária, a situação 
de Pastoral Carcerária na diocese e a situação diocesana de Pastoral de Conjunto em 
relação aos presos, egressos e familiares. Depois serão refletidos e decididos os 
objetivos para serem alcançados a curto, médio e longo prazo e as metas do 
trabalho, seja no tocante à Pastoral Carcerária, seja à Pastoral de Conjunto. Isto se 
dá a partir de um “permanente dialogo entre o futuro e o presente”, dentro da 
questão, “o que podemos e devemos fazer agora para alcançarmos a realização dos 
objetivos no futuro desejado e planejado?”. Serão analisados quais elementos de 
atuação de Pastoral Carcerária e de Pastoral de Conjunto já existem para que sejam 
apoiados e revigorados ou reformulados. A partir do que já existe e da definição dos 
objetivos a serem alcançados por certas metas de trabalho, começará um processo 
de articulação passo a passo, que será reavaliado continuamente, ao menos uma vez 
a cada semestre, de forma geral, sob assessoria especializada. É importante que 
todos os agentes participantes conheçam bem o plano de ação, inclusive de forma 
visualizada, que tenha uma boa estrutura de comunicação e uma boa equipe de 
gerenciamento da execução do plano.  

     

 

    Pe.Gunther A. Zgubic 

   Coordenador Nacional de Pastoral Carcerária 


